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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No483, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Dá  publicidade  ao  período  de  férias  de
defensora pública e designa a defensora
pública  que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  1°
Defensoria Pública  de Execução Penal de
Macapá.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.06.24.834-1 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  29 (vinte  e  nove)  dias  de  férias  da  defensora  pública
JULIANA RODRIGUES RISCADO, que exerce suas atividades na 1° Defensoria
Pública de Execução Penal de Macapá, no período de 14/07/2021 a 11/08/2021.

Art.  2º. A  defensora  pública  LUCIANA  MONTENEGRO  MATOS acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da defensora pública  JULIANA
RODRIGUES RISCADO, na 1° Defensoria Pública de Execução Penal de Macapá,
no período de 14/07/2021 a 11/08/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 
Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de junho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 484, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Dá  publicidade  aos  dias  de  folga  de
defensora pública e designa a defensora
pública  que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  1°
Defensoria Pública  de Execução Penal de
Macapá.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.06.24.836-2 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  07 (sete)  dias  de  folga  da  defensora  pública JULIANA
RODRIGUES RISCADO, que exerce suas atividades na 1° Defensoria Pública de
Execução  Penal  de  Macapá, nos  dias  07/07/2021,  08/07/2021,  09/07/2021,
12/07/2021, 13/07/2021, 12/08/2021 e 13/08/2021.

Art.  2º. A  defensora  pública  LUCIANA  MONTENEGRO  MATOS acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da defensora pública  JULIANA
RODRIGUES RISCADO, na 1° Defensoria Pública de Execução Penal de Macapá,
nos  dias  07/07/2021,  08/07/2021,  09/07/2021,  12/07/2021,  13/07/2021,
12/08/2021 e 13/08/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
  
Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de junho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No485, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Dá  publicidade  aos  dias  de  folga  de
defensor  público  e  designa  a  defensora
pública  que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  3ª
Defensoria Pública Criminal - Macapá.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.06.23.823-12 - DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  05  (cinco)  dias  de  folga  do  defensor  público LAURO
MIYASATO  JUNIOR, que  exerce  suas  atividades  na  3ª  Defensoria  Pública
Criminal - Macapá, nos dias 09/08/2021, 10/08/2021, 11/08/2021, 12/08/2021 e
13/08/2021.
 
Art.  2º. A  defensora  pública  JULIA  LAFAYETTE  PEREIRA acumulará
extraordinariamente  o  exercício  das  atribuições  do  defensor  público  LAURO
MIYASATO  JUNIOR,  na  3ª  Defensoria  Pública  Criminal  -  Macapá,  nos  dias
09/08/2021, 10/08/2021, 11/08/2021, 12/08/2021 e 13/08/2021.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de junho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No486, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Designa  a  defensora  pública  que
substituirá o exercício das atribuições do
defensor  público  LAURO  MIYASATO
JUNIOR,  na  Coordenação  do  Núcleo
Especializado Cível - Macapá.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.06.23.823-12 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, e

CONSIDERANDO o art. 93 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

CONSIDERANDO a Portaria nº485/2021-DPE-AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. A defensora pública  JULIA LAFAYETTE PEREIRA substituirá o exercício
das atribuições do defensor público LAURO MIYASATO JUNIOR, na Coordenação
do  Núcleo  Especializado  Cível  -  Macapá,  nos  dias  09/08/2021,  10/08/2021,
11/08/2021, 12/08/2021 e 13/08/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de junho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No487 DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Designa  motorista  para  condução  de
servidores ao município de Pedra Branca
do Amapari/AP, no período de 29/06/2021
a 30/06/2021.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº300000025/2021/DPE-AP, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor FRANCISCO FONSECA DOS SANTOS, motorista
da Unidade de Transporte, para condução de servidores da DPE/AP em visita
técnica  ao  município  de  Pedra  Branca  do  Amapari/AP,  no  período  de
29/06/2021 a 30/06/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de junho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No488 DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Designa  servidora  para  visita  ao
município de Pedra Branca do Amapari/AP
no período de 29/06/2021 a 30/06/2021.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº300000026/2021/DPE-AP, 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  servidora  VANESSA ALMEIDA DA PAIXÃO,  Chefe  da
Unidade de Manutenção e Instalação Predial- DPE/AP, para visita ao município
de Pedra Branca do Amapari/AP, no período de 29/06/2021 a 30/06/2021 para
realizar  localização  de  imóveis  que  atendam  aos  interesses  da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de junho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No489 DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Designa servidor para visita ao município
de  Pedra  Branca  do  Amapari/AP  no
período de 29/06/2021 a 30/06/2021.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº300000027/2021/DPE-AP, 

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar o servidor  MÁRIO HILBERTO FREITAS FREIRE, Chefe da
Unidade Serviços Gerais-DPE/AP, para visita  ao município de Pedra Branca do
Amapari/AP, no período de 29/06/2021 a 30/06/2021, para realizar localização
de imóveis que atendam aos interesses da Defensoria Pública do Estado do
Amapá.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de junho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No490, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Nomeação em cargo em comissão.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear Allan Guilherme Lima Pena para exercer o cargo
em  comissão  de  Chefe  da  Unidade  de  Engenharia  –  Divisão  de
Engenharia e Fiscalização,  Código CCDP-2,  da Defensoria Pública do
Estado do Amapá, a contar de 28 de junho de 2021. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 28 de junho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No491, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Dá  publicidade  ao  dia  de  folga  de
defensora pública e designa a defensora
pública  que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante o dia de usufruto,  na Defensoria
Pública de Calçoene-AP.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.06.24.841-2– DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 01 (um) dia de folga da defensora pública ELANE FERREIRA
DANTAS, que exerce suas atividades na Defensoria Pública de Calçoene-AP, no
dia 03/08/2021.

Art.  2º. A  defensora  pública  ADEGMAR  PEREIRA  LOIOLA acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da Defensora Pública  ELANE
FERREIRA DANTAS, na Defensoria Pública de Calçoene-AP, no dia 03/08/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
  
Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de junho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No492, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Designa  a  defensora  pública  que
substituirá o exercício das atribuições da
defensora  pública  ELANE  FERREIRA
DANTAS,  na  Coordenação  da  Defensoria
Pública de Calçoene/AP.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº2021.06.24.841-2 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, e

CONSIDERANDO a Portaria nº491/2021-DPE-AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. A defensora pública ADEGMAR PEREIRA LOIOLA substituirá o exercício
das  atribuições  da  defensora  pública  ELANE  FERREIRA  DANTAS,  na
Coordenação da Defensoria Pública de Calçoene/AP, no dia 03/08/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de junho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No493, DE 28 DE JUNHO DE 2021.

Elogio  à conselheira  eleita  do  Conselho
Superior da DPE/AP, biênio 2019 a 2021.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019, 

CONSIDERANDO a relevante contribuição da conselheira eleita do Conselho
Superior  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,  através  dos  serviços
prestados à DPE/AP, biênio 2019 a 2021,

R E S O L V E:

Art.  1º. Elogiar a conselheira  eleita  do  Conselho  Superior  da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá: Marcela Ramos Fardim, biênio 2019 a 2021, pela
relevante contribuição, participação e auxílio na construção e normatização da
DPE/AP.

Art. 2º. Esta portaria será incluída nos assentamentos funcionais da defensora
pública acima citada.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 28 de junho de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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CORREGEDORIA  GERAL
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 001/2021

A Excelentíssima Senhora Dra.  Jade Tavares Agra,  Corregedora

Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá, no uso de suas atribuições

legais,

FAZ  SABER a  todos  quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele

tiverem conhecimento que no dia  30 de Junho de 2021, será encaminhado

aos Defensores(as) Públicos(as) do Estado do Amapá, através de seus e-mails

institucionais,  o  formulário  da  Correição  Ordinária  do  ano  de  2021,  que

excepcionalmente ocorrerá na modalidade virtual em virtude da pandemia do

Coronavírus (COVID-19). 

FAZ SABER que poderá ser tomada a termo, para as providências

cabíveis, toda e qualquer reclamação porventura apresentada pelo Tribunal de

Justiça,  Ministério Público,  Advogados,  parte interessadas e pelo público em

geral.

E,  para  que  seja  levado  ao  conhecimento  de  todos,  expede  o

presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do

Estado do Amapá.

                               Macapá-AP, 28 de junho de 2021.

JADE TAVARES AGRA
Corregedora-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá

Decreto nº 0389/2020
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CORREGEDORIA  GERAL
PORTARIA Nº 28/2021 – CG – DPE-AP.

Dispõe sobre a regulamentação da
Correição Ordinária no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amapá no
ano de 2021, na modalidade virtual,
durante a regência  das  medidas
temporárias  de prevenção  ao  contágio  do
Coronavírus (COVID-19) e dá outras
providências. 

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
no uso de

suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que a Corregedoria Geral é órgão da administração superior da Defensoria
Pública  do  Estado,  encarregada  da  orientação  e  fiscalização  das  atividades funcionais  e  da
conduta dos membros e dos servidores da Instituição, conforme a art. 103 da Lei Complementar
Federal nº 80/94 e art. 20 da Lei Complementar Estadual nº 121/19;

CONSIDERANDO  a verificação da regularidade  do serviço,  a  eficiência,  a  pontualidade,  o
exercício das funções, o cumprimento dos deveres e atribuições do cargo e a conduta pública dos
membros da Defensoria Púbica do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO os artigos 105, I e artigo 133, I e II da Lei Complementar Federal nº 80/94 e
o artigo 22, I da Lei Complementar Estadual nº 121/19, dispondo que a Corregedoria Geral é
competente para realizar correições e inspeções funcionais;

CONSIDERANDO os limites nos deslocamentos devido à necessidade do isolamento social
imposto pela disseminação do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o regime especial de trabalho remoto, no âmbito da Defensoria Pública do
Estado do Amapá, prorrogado através do Ato normativo nº 34, de 22 de junho de 2021;
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CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação da infecção e transmissão local no
intuito de preservar a saúde de defensores públicos, servidores, estagiários, terceirizados  e
usuários em geral;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação e aperfeiçoamento da prestação de assistência
jurídica à população vulnerável do Estado do Amapá, ainda que de maneira restrita e com os
cuidados sanitários necessários durante o período de enfrentamento à pandemia da COVID-19.

RESOLVE:

Art. 1°. Regulamentar os procedimentos da Correição Ordinária do ano de 2021, na modalidade
virtual, devido à situação excepcional causada pela pandemia do coronavírus,  bem  como
implementar a periodicidade de suas realizações nos órgãos de execução da Defensoria Pública
do Estado do Amapá.

Art. 2°. Compete a Corregedora-Geral realizar correições, de modo a fiscalizar, em caráter
permanente, a atividade dos membros e servidores da Defensoria Pública, observando a
qualidade e eficiência do serviço, o fiel cumprimento dos deveres funcionais e o respeito às
proibições e impedimentos, recomendando sua correção, bem como, se for o caso, a apuração de
responsabilidade funcional com a adoção das providências prevista em lei.

Parágrafo único. A correição ordinária será realizada pela Corregedora-Geral, e pelos assessores
da Corregedoria, quando designados para tal fim.

Art.  3º. -  A Corregedoria-Geral  realizará  correição  na  modalidade  virtual,  para  apurar fatos
relacionados aos serviços da Defensoria Pública, em todas as áreas de sua atuação, bem como
em seus serviços auxiliares.

Parágrafo único. A Corregedora-Geral realizará entrevista pessoal com os membros, de forma
individual e presencial, para fins de complementação da correição.

Art. 4°. - A Corregedoria Geral poderá adotar as providências que entender cabíveis para a
efetivação da correição, com observância dos arts. 133, incisos I e II da LC nº 80/94, bem como
das seguintes disposições:

I - a correição ordinária será realizada periodicamente para verificar a regularidade dos serviços;
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II - a Corregedora-Geral publicará no Diário Eletrônico da DPE/AP, edital com o cronograma da
correição ordinária virtual e a indicação da respectiva data em que será enviado o formulário para
os Defensores(as) Públicos(as);

III  - a entrevista de que trata o parágrafo único do artigo 3º, será previamente agendada com
o  membro,  com  antecedência  mínima  de  07  (sete)  dias,  e  será  realizada  no  gabinete  da
Corregedora-Geral;

IV - a Autoridade incumbida da correição manterá contato com magistrados, autoridades locais,
ficando à disposição das partes ou outros interessados que pretendam apresentar sugestões ou
formular reclamações atinentes ao órgão de atuação submetido à correição;

Art. 5°. – No procedimento da correição, deverão ser observados:

I - o cumprimento das ordens de serviços, avisos, resoluções e atos normativos da Administração
Superior desta Instituição;

II - as estatísticas mensais, para apuração da produtividade dos Defensores(as) Públicos(as)
quanto à suas atribuições;

III – a produtividade dos assessores jurídicos;

IV - sistema de atendimento aos assistidos através do MChat (Whatsapp);

V- cumprimento de carga horária de funcionários no regime de teletrabalho; VI - 

cumprimento de prazos processuais;

VII – avaliação das peças processuais.

Parágrafo  Único. Outros  fatores  que  sejam  relevantes  para  a  eficiência  e  regularidade na
prestação do serviço poderão  ser  levados em consideração nos  procedimentos  de correições,
sendo o rol acima descrito meramente exemplificativo.

Art. 6º -  Aos Defensores(as) Públicos(as) será encaminhado um formulário, para os e- mails
institucionais, que deverá ser respondido no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de envio feito
pela Corregedoria-Geral.
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§1º.  O(A)  Defensor(a)  Público(a)  deverá  encaminhar  juntamente  com  seu  formulário, lista
contendo os números de processos em trâmites em segundo grau e nos tribunais superiores que
esteja atuando no momento da correição.

§2º. O(A) Defensor(a) Público(a) deverá encaminhar juntamente com seu formulário, cópia da
pauta de audiências dos últimos 03 meses a contar da data de envio do formulário.

§3º. O(A) Defensor(a) Público(a) Coordenador(a) de Núcleo terá o prazo de 20 (vinte) dias a
contar da data de envio do formulário pela Corregedoria-Geral.

§4º. O(A) Defensor(a) Público(a) Coordenador(a) de Núcleo poderá apresentar um relatório em
separado com suas observações, críticas, sugestões e relatos das medidas já adotadas em relação
ao órgão de atuação sob correição.

Art.7º - As informações constantes no Formulário respondido pelo(a) Defensor(a) Público(a)
serão analisadas conjuntamente com as informações que a Corregedoria- Geral irá receber das
Secretarias  das  Varas  de  lotação  dos  respectivos  Defensores(as), bem como dos relatórios
mensais enviados por estes ao longo do ano e demais informações.

Art.  8º. –  Concluída a correição,  será elaborado relatório correicional, apontando as boas
práticas observadas, as eventuais irregularidades constatadas, bem como as conclusões e
recomendações necessárias a prevenir erros, corrigir problemas e aprimorar o serviço
desenvolvido no Núcleo/órgão de execução correicionado.

Art. 9º. Essa portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Comunique-se, Cumpra-se.

Macapá-AP, 28 de junho de 2021.

JADE TAVARES AGRA

Corregedora-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá
Decreto nº 0389/2020
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